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Concede  Título  de  Cidadã  Mato-Grossense  à
Ilustríssima Senhora Adriana Maria Silva Lima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadã Mato-Grossense à Sra. ADRIANA MARIA SILVA LIMA, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, especialmente no âmbito da saúde pública.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Mato-Grossense à
Ilustríssima Senhora Adriana Maria Silva Lima, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Estado de Mato Grosso, especialmente nas áreas da saúde pública, gestão em saúde e fortalecimento do
Sistema Único de Saúde.

Adriana Maria Silva Lima reúne atributos que justificam plenamente a concessão da presente honraria, em
razão de sua expressiva contribuição à saúde pública mato-grossense, consolidada ao longo de mais de
duas décadas de atuação como servidora efetiva da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

Com formação em Fonoaudiologia, com atuação nas áreas de Motricidade Orofacial e Voz, e especialização
em Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, construiu sólida trajetória acadêmica e profissional. Sua
formação foi ampliada por meio do mestrado e doutorado em Saúde Coletiva pela Universidade Federal de
Mato Grosso, demonstrando permanente compromisso com a produção do conhecimento científico e com o
aperfeiçoamento das políticas e serviços públicos de saúde.

Servidora pública efetiva da Secretaria de Estado de Saúde desde o ano de 2004, desenvolveu uma carreira
marcada pela integração entre assistência, gestão e política pública de saúde. Durante o período em que
esteve cedida ao Hospital Universitário Júlio Müller, contribuiu para o reconhecimento, a estruturação e a
organização do setor de Fonoaudiologia Hospitalar, além de integrar a equipe responsável pela habilitação,
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junto ao Ministério da Saúde, do Programa de Fissuras Labiopalatinas como Centro de Referência estadual,
ampliando o acesso da população a serviços especializados e humanizados.

No Centro de Reabilitação Integral Dom Aquino Corrêa – CRIDAC, fomentou a criação de uma Comissão de
Educação Permanente em Saúde que integrou gestores, profissionais, usuários e instituições de ensino em
ações voltadas ao aprimoramento dos processos de reabilitação das pessoas com deficiência. A iniciativa
tornou-se referência para outras unidades estaduais, foi apresentada como experiência exitosa em evento do
CONASEMS e inspirou a criação dos Núcleos de Educação Permanente em Saúde da Secretaria de Estado
de Saúde de Mato Grosso.

Nesse mesmo período, desenvolveu pesquisa de doutorado voltada ao acesso ao serviço de reabilitação
física na perspectiva da política, do planejamento e da gestão da saúde, contribuindo para a reflexão e o
aperfeiçoamento das políticas públicas destinadas às pessoas com deficiência.

Entre suas contribuições mais recentes à saúde pública estadual, destaca-se sua participação ativa na
implantação do Ambulatório Estadual de Atenção à Transexualidade, vinculado ao CERMAC, integrando a
equipe técnica responsável pela estruturação de um serviço voltado ao atendimento de uma população
historicamente vulnerabilizada e com dificuldades de acesso aos serviços de saúde. A implantação desse
ambulatório representa importante avanço para a política pública de saúde em Mato Grosso e evidencia o
compromisso da homenageada com a equidade, a integralidade da atenção e o respeito à dignidade humana.

Ao longo de sua trajetória, Adriana Maria Silva Lima demonstrou dedicação contínua ao fortalecimento da
saúde pública mato-grossense, contribuindo para a qualificação dos serviços, para a ampliação do acesso à
saúde e para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à promoção da cidadania e da inclusão.

Diante de sua destacada atuação profissional, de sua contribuição para a construção e fortalecimento do
Sistema Único de Saúde em Mato Grosso e dos relevantes serviços prestados à população mato-grossense,
a concessão do Título de Cidadã Mato-Grossense representa um justo reconhecimento desta Casa de Leis à
sua trajetória, ao seu compromisso com a saúde pública e à sua efetiva contribuição para o desenvolvimento
social do Estado de Mato Grosso.

Ante o exposto, conclamo os nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Resolução, a
fim de que possamos prestar esta justa e merecida homenagem à Ilustríssima Senhora Adriana Maria Silva
Lima.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Junho de 2026

 

Altir Peruzzo
Deputado Estadual
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